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1ª Parte - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES 
 
Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

MSF 44/2019 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição, 
e com o art. 39, combinado com o parágrafo único do 
art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, a escolha do Senhor 
LINEU PUPO DE PAULA, Ministro de Primeira Classe 
da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil junto à Bósnia e Herzegovina. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Humberto 

Costa 

Pronto para 
deliberação 

Análise da indicação de Lineu Pupo de Paula, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério 
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à Bósnia e Herzegovina. 
 
1 - Em 05/09/2019, foi lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383 do Regimento Interno do 
Senado Federal. 
2 - A arguição do indicado a Chefe de Missão Diplomática será realizada nesta Reunião. 

 
2ª Parte - DELIBERATIVA 
 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138071
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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

MSF 43/2019 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição, 
e com o art. 39, combinado com o parágrafo único do 
art. 41, da Lei nº 11.440, de 2006, a escolha  da 
Senhora MARIA CLARA DUCLOS CARISIO, Ministra 
de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixadora do Brasil junto à República 
Cooperativa da Guiana. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador 
Chico 

Rodrigues 

Pronto para 
deliberação 

Cuida-se da indicação de Maria Clara Duclos Carisio, Ministra de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixadora do Brasil junto à República Cooperativa 
da Guiana. 
 
1) Nesta Reunião será lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383 do Regimento Interno do 
Senado Federal. 
2) A matéria constou da pauta em 29/08/2019 e 05/09/2019. 
3) A sabatina do indicado será realizada na reunião de quinta-feira, dia 12/09/2019. 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. 
Para receber alertas de divulgação de Quadro-Síntese, escreva para conleg.apl@senado.leg.br.

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138068

